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Artigo 21 	 -O presente Acordo entrará em vigor á par-
tir da data de sua subscrição e terá uma duração de nove anos, pror
rogáveis por períodos iguais e consecutivos, salvo manifestação
Presía. em contrário de algum dos países signatários, formulada com
noventa dias de antecipação i date de seu vencimento.

-Os Governos, dos países -signatários comprdmetent-se a
adotar, -o mais breve possível, as medidas necessárias para por em Vi-

- gor as preferências registradas no presente - A -Cordo. Sem prejuízo do
anterior, entender-se-á que cada Governo somente se beneficiará das
preferências outorgadas uma vez que o tiver colocado em vigor.

CAPiTi-TiO XIII 

.:DiepOticõeii -gerais-

-Brasil	 ,b cf701./

a) OS prOdutoS' Iriciutdos neSt'é'.Arie0-eSt4ao Sujeitos
tanibém ao pagamento de:

i) Taxa de melhoramento de portos; _e
,

ii) Imposto sobre Operações Financeiras. Este imposto
não é negociável e na atualidade o montante é de
25 por Cento, reduzido á 20 por cento nas operações
de Cirobio,- relativas ao pagamento de importações de
mercadorias realizadas ao amparo de comcestaies ta
.rintias negociadas no ámbito da ALALC/ALRDI.,
ginAriaa e procedentes dos cafses-atzerobros_taneki-
ciárioa da concessão (Decreto-Lei U9 1,788; 	 de
I8J1V/19_80, e n9 1.844, de. 301XI1/19 80-, Resoluções
do Banco Central n9s 619, de 29s/V./1980., 834 de p/

.VIII/19 -80: e 8113 de 5/III/19ái).-

b) O gravame ad Valorem para terceiros países não in
clui os gravames a& valorem adicionais fixados pelos Decretos-Leis
n9s 1..334/74, 2. 384/74 e 1.421/75,prorroga3.os ialopecreto-Lei ri9 1.857/81,
quando gra-Vaza produtos incluí dos. neste Anexo.

' OS mencionados gravames adicionais não incidem sobre
os produtos negociados e não :forem computados no ciacto.o- da preferia
cia Percentual. Portanto_ Sua eventual_ eliminaçãõ não determinará ai
teração nas preferências percentuais e :ÀS residuais resultantes;

Artigo 22  - Os resultados  da revisão a que se refere
o Capítulo CI 'dó presente- Mordo:bem como- .as modificações -que, se
int±o4uzányptin oplicaçá, o das disposições odritidaerceQpitulos III e IV, se
rio registrados em ptiiõobios adicionais ao preSente.

2)	 14é,Itice•

a) Os produtos inclUidos: neste Anexo estão
também ao pagamento de:

1) 3 por cento adicional sobre o
porpzçõeS; e

ii) Emolumento consulares.

sujeitos.

,Artigo 21. Os pelaeS .SigrzatáriOs- inforMarão anal-
mente zio'Coeittii.dét Representantes- cai progressos realizados, de 'Icor.1,
do com CoMprcuttásée assumidos no' presente Acordo, bem como qual-
quer Módificação-queaignifiqUe ,Ume mudança substancial de seu tex-.

• AMS.XO.I-

..-E1ZEIPERENCIASR ACORTiAbAS: PARA-..A.IMPORTAa0
-,DOS .PRODUTOR UEGOCIADOS-.

:A) . Prefere-ri-dia* aCOrd.adae- entre a Argentina, BraSil, México,
e Venezuela.	 _	 .

Preferências acordadas entre À Argeneiria, YAitiCo•e -Uruguai

.0) Preferências acordadas entre : e Argentina e Uruguai

Preferências acordadas entre a Argentina -e Venezuela

B) Preferencias acordadas: entre o -Breai]. e Uruguai•
_

E) Preferências acordadas entre o Brasil eVenezuela

0-) Preferência' acordadas entre o México e Uruguai

II) Preferências acordadas entre o México e Venezuela

I) Preferências acordadas entre o Uruguai e Venezuela

b) Não Se aplicarã -aos produtos deste AneXo o
à importação, de 2 por cento sobre O- valor Lei de ReCeitas
ração 1981).'. 	 -

3) .	Úriigua.

a) Os produtos inclaídóS neste Anexo estão sujei:toiz
tarabéM ao pagamento dez

1.)' Taxa de mobilização de volumes,

li) Emolumentos consulares

bY O Governo do Drügsat aplica com• daritteit geral UM en- „
cargo eíniricznici diaóriMinatOride 1:0' por cento, que grava a .impor-

tação de' toda mercadoria e de qualquer origem, exceto aquelas que
tenhaieliziado Ale eneargó. maior :(Decreto n9 1.25/17, de Z"de . março •-de
1977) Dito en~)-~zioestít inCliitdc ria indicação de gravames rezziclUeim

• estabelecida: netzte" eico:

Cada vez que se szõdifique o gravame aplicivei a tercei
ros países, 'o residual resultante da aplicação da preferência acorda
da 'não poderá ser inferior a 10 por. cento Mínimo a que se refere,
parágrafo anterior:.

ABREVIATURAS -

- Livre importação"	 .. •

/4*	 Suepensa temporariamente a entalão die
Gizia de ImpOrtação

LP - Licença prévia-

- Autorização prévia



As 'danai.* chapas fotogrificans o
eltculas planas, sansibilisãdie,
na* impressionadas, de qualveser
matéria, exceto papel, cartac> ou

1
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,PREFEIÈNCIAS , -.71nCO' ÉDADAS-ENTRE- A.ARGENTINA, ,BRASIL--; nÉXICO 37-URUGLIÁt .E :VENEZUELA:

TORCLIMS
PAIS4	

1 ,1.0 L OO- TARIFA

.-iuMER100 OESCRIÇA0 DO PRODUTO
o9.1 NACIONAL W.4

.	 ,	 .

ACORDO

OSSERVAÇOES

' 374 01..041. Chapa* fotogríficais peliCua..0
senlibillSadaa, nao

• pressionadas, 4. qualquar
.1ria, siconito: papel, cartão ou te

Cido, para radiografia
BR

-37:4040=. 02f

37.t1.-0.99

_
-"Zoilmpacks"'	 stabátinciat jp*,
ta- SUA revelação iostantanea-

2.4
2

Cal 4
,

fg

o.

37: 01.00. 01. 01 LI 38 LI 10.

37.01.01.01
37.01.01.02
37. b1.01. 99

LI LI 44 Sujeito i aplicação de
cliusulas de salvaguar
dá -

37.43...A.002 30 LI 90

37.01.00 .01.02
37.01.00 .02.01

10 LI Zo

37;01.-02.99
31.01.03.-99

MI- 15 20

LP; • 75- .14 4

37_01O001•99

37.01.00.02.99-'

LI

LI

38

38

LX 74: "-

35

Ltunina : depoIistàr de
- ãcido-' ,ftfaico que leva

GO uma. das -fade" Uma ra
Juni, ,puztzuzniuz udu.
muito .piegtaima.--quantida-
de de: crolato de

-Para fotografiniPoliCrou4.
ticos

LI 38 1;I 40 Chapas	 lig& de alUattnio-
am. sua maior proporção

recobertas coce uni
resina acrilica .fotopOlime..-
risiivel para .fóto,Oravurit,

37.01.90 .431.0 LI 38 -95- chnSas dó-alinio receber
-tas costi-ioateriais sensIvell

luz ou tratadeS, exclusi-
vamente para sgOt011itoáriefia
,(off-set)

37.01.00 .01.04
37.01.00 .01.99
37.01.00 .02.99

LI 38 -LI 58 As defluas, inclUlive Chapál:
-trisintãliCes :(aço, :Obre-;
cromo): éjoU bimetãlióas
(aço, cromo) recobertas com

.: materiais senefvei gi i luz
-4ratadas exclusilianente

para fotolitográgia .(Off,
Set)-

1„

132 37.01.0-3.01
37.01,04.01

LI -45 LI 9
'itas
'Chapas de aluntlitO recober

.cOM materiais sensíveis
luz:	 tratadas, exclikei5.

:vamente :para fotõlit-ografia

BR 17,01,02;99
37.01.01.99 - -

LI 15 ,LI

1.3

lAá -demais
'Pai ,trinetãilcal

•	 CrOno)-e/OU binet1icas	 (aço,
CrOrb): recobertas .cóM

:31- luz -Ów tra_
1.tadalle, .eXCliggivainente para -
; fotolitoOrafia -(offset.)

n • n

0.99
-(Cont4

▪ • -00	 -0010 000,	 0. • O	 no,,xcee•	 na.	 yr.f.



2' 74

37.01.A.001
37.01.A.006
37.01.A.007
37. 01. A.999

_
'37-. 02. 1.01 .peliculas eensibiIi zadaS.,

não- iMptetSioriedas,
-.radas -mi .11:Ái) ,,: em rolos.- Ou
em tiras-- para :radiografia

, 20 ..AS . -^cleinais •
i	 -31.02.04403 r

:
• 37;02...04'.05•'

37.-02.04.05'H
37. 02 .04.99. .

3'2.'043.0/ PallcUlae
-não -impressionadas, perfu
radas earolos'ou em tiras, 	
para- irasgersi In~nãticas • 25

Pelictilaan roce	 crof
nes -de 16 e 35 mm

Para fotcgrafias ramiccrc4ticas

30 LI 93 As demais

37.02.00.01.01 LI-

è

Chapas de alutrnio -cm m' te-
riais Sens,Iveie à"' 1u21 ou tré-
radas, para foto3.3.-tOgrafia-

'•
- r	. 	 -1D	 HIV,

37.01.0.99
(Cont.)

37.01.A.005 LI

37.02.00.01.02 LI 38 1.0 preparadas . -Para -o` consumo. •-

Filmes redlogrãfidos COffIliÉS
pt6prios,.para
Sensibilizados- -na* duas , fr..:

si.d0-4:to a apliCa:ção"- de
su3.as -de- sali.ra-quarda

31.-024141 LI
•

87

32. 02 .02:.00

-37.02._01.02.
37.02.0199

•

LI- , LI 75

44 r

- -
Sensibilizadas em uma face
ara radiolrafia

As demais

Películaa lens-ibgized4.,
mui impteSai.o.nadaa, 4,6
:perfuradas, ata- rolos- OU"
ani	 para loa -gene Mó
nocrombitti-CaM -

37.02.A.001	 L

37.02.00.01.06
37.02.00.01.03

37.02.00.01:04 • LI
•

37.02.00.03..07
37.02.00.01.09

-	 --;
PeIrcUlai "pancr'onultics.s . P -
ra .Se1e40 . de. Cores„ para
artes grã-ficart...

•PellcuIrwem- tolos -pata.-mi-i
ároki llniee de - 16 a. 35 Min-
_
Pata- fOto#tafiari .MOriecrOM&".
tica-s-	 •

.	 _
De alurninio,sensibilisadaa
com cores, diaz6icoit..---.
Fotopo3iinetizihreis,.. sansibi,
liSadaS a babe de -compostos
acríliCoa

- 31.7.132.2-43.

10 - LI ^20LI

Os demais

37.02.03.02 LI- io -r4.3.00-,cfneinátogrãficos: de
35 sai.	 -	 •	 -..._

37:02.03.01'; LI
37.02.03.03
37.02 03.04
37.02.03.05
37.02.03.06
37.02.03.07
37.02.03-.99

-

20, - .4^1 •	 15 OS. dentais

belnitibilizadaer
neo'inpressicinaddis- mrio--perfig:

--jradas, SM tc¡los ou ern, "
- tas, para 4. -Ma§elis policro
maticas	 ;	 B

,	 , T

, .32,02.A.-002 — /4 •

37. 02.0 4.00	 LI
37.02.89•.-00.

37.02.0,0'4'02'
37:02.00.82.99'

37020402	 LI
_L	 •

_	 { 4	 . •	 . 

Filnieà-,oinéMatngtifiCól 'de •

• 35	 .-

AR

. 20

37.02.A. -003	 LI

- Pará cinematografia,
• croinAticas

,
'Bandas e pelíCulas para a

• irtipressÃo de Som por ptoce.

-dia:tentos fotoelétricos.
• „

-

LI 95

Em bobinas: Com	 ;
.não: inferior a 100 mm e lon
4itude não inferior a 100 in

25
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37.02100,01.99' ,	 I L
__. ..,..
,,Ost demaià	 •

„..x.,..:,,c,,4,2 375,0	 .03-.0.2 1,/, 10' ,,LI 50 i ,Filsee cinematcgraiccis de 35,an
- If..„fr.aoq 0.-G-i,z, orLi gn, i. ..., 1BR 37, .-0,	 ..,0:34..01, L/ 4;

3--
LI 75	 , .4, demais-

—I	 ..	 ,
allergo501 rs:f.eq clã(

-----,--

!
17a (4.(k1.-4, • '10 --

3,7-.:02,0 -3..06.	 . -	 L'
1

.
0711. 02..:0 1....07

3-0237 ,	 . 0	 99... , . -
-	 --	 ç'1

.
37. 02'. 3,01 - .31."02'.A.-008 -14 30 LI• ••61 	 - Para fotografia

(Coat.,) '.	 -
, ME, 37, 02 .A._004 LI 20- LI.

•	 ;-•
. 80

r •
, Pára ciaemat6grafo , até , de

16mm de	 largura, -1111W .bratICC:m:..".:'

'it preto...

- )41/. 3742.A. 005 LI 20 LI 	 • .85 : -para .cinematógrafo, de Oitis
. de l6inrn de largura, em bran

• ---co- e preto

.17.02.3,02 Peli-Culaa • sensibilizadas,
-	 nin. isippessiOnadaa ., •perfu

AR 37,02,00.0402 LI 3 LI 47 itgi fotografia pit•licràáé
-	 •

AR 37,02:00.-02.01 -LI
.

10 LI 95 •	 Para cinematografia pálicro.
mit..ica. ,	 I

radas, em rolos. :ou- eis tii.
-,r11.,- tiats imagens :1261k-oro'

•:Mbical -, . -,-	 i
RR 37.02;'.00:02.01 . LI lt LI 57 Carregadores (Pack, e. seme-

lhantes)	 •
-
-BR .37-.02.04.02- -,	 .	 .	 _ LI O LI 5 i.ilnies -cinematográficos de

-.3s, rem

BR 37. 02 04 . 01. : LI 20 LI ,. 75 ,Os. demais
31.-02.-0-443.: .

. 3742-.0 4,0 4
3-7.02,:04.09-
37.02.04i:06
-37.024449 .

ME 37,02,A.-009 4I. 40 Li. : -138	 ' para fótcgrafiepolicrásatiga
.Coin -lartpra super/Mc a Um,
lielt exeeder -, de,35 Má

. ME 37..0.,A:012 .41 30 LI 83 Pare fotografia poliórckítiCa	 .
: 00M• largura 404 -oeiiifiziõr a •
16 

•
•	 ME 37,02:A.006 ' LI 20 I. 75 pata cinainetOgrafb, -até 16

Zan de largura, em cores:
'37 02 3. 02 ME •37.02.A:00•1.. LI• 20 •	 75

,
, Para, cibeinatSgrafo,. de mais , de •

-(Coht.)- . .- 16 um- de largura,. magras.	 -

:	 37,02 ..03.01 .0 CinematogrifiCas e	 •	 .áfi.
: '3742.0399 	 •
•	 ..37,9245.99-

.37.01.1.01 . PS -Ws . e ~limas, mio-o AR 37,03,00:01:01 LI 38 LI 87 'Papel para fotootpia- a-seto •::-
para- ..1tatxtelsiteadmi,, . - - c:cal:processo •de revelnia•-t.kr- ,-	 •

:lialigens..liono~iticas 	 ' . MiCo	 •
:-AR 37:03.00.01.02- LI 33 ti 40 ' Papei ternieenalei. SÃO :diagreta. •

- • - I'do., para registradores elétriazi

,
_.	 •.

37.03.00.-01.04r
37. 03 .00 A1.0 3

LI 38 Li 20
	 ' •/o0. eletreeticos,

1 Os -demais
,.... - 37.01.0.Q..(11..99 • .. -
BR , .37.03.01.00 LI 30 LI 1	 87 Papel'. utilizo Meintgiiinaa copia:

dotaebu'.repec:dutprat, .e Cuja te
,VelaCão se -faz pela aCio . dôCa/Crr -

BR- 37..03,01.00- -	 LI- • '60, . •	 As demais-	 .	 -

ME 37.03.k.009.	 ,12
.	 •	 '-

20 LI 75 . Papel para foi:O:Mana
I	 .

ME 37 03 A 010 XE 10 LI BO r Papéis em toloemestres.para-espOsiçoieefotOgr• Ificas, Imo.
•• .-.:-..:-..:wz.“‘i 	 .	 . -` ,petfurailOgb;de ,i)SO-nat artes

gráficas-, .com 'test) , uffitái-rio
...,	 . ..	 _ flOgal ou superior- ,a: 60 kg

31... 0 3'.j. .-01
(Cont, )

r.	 :ar,	 '
..,_:t5:,-., 	 -

ME 31..:0 3.A. 002 LI 15- LI •	 87	 . Sensibilizados pata - fOtogra
fia .tamanho cartÃo postal .

„ '. mr 37, 03; A. 004 LI 6	 . LI 97	 -
•

Papel. utilizado- eat Máquinas-
•copiadoras ou reprodutoras

•	 e cujo revelado .se faz- "pela
, acild do Celor • •	 .

ME 37. -03,A.005 , Lr 60 LI • .93 Papéis e cartolinas, sensi-
bilizados, •não•-,iMPressiõria,-

. dos,. para .user eectuSimaiteb -
• ; te ée máquinas: fOtOcôpiado,,
., ,rae.

-VE 37.03.0401 LI 20 '	 Lr 50-

37. 01.1.02:
-

Papéia. e -c:attóIibas • mao .
- 4.rspreaáltatados, para i;na.--	 ..	 .

AR 37,03,00,02:01:
37.03:00.02.99

LI 14, Lr 4-

geba , .011crOrnatides . .
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n••••n,-

-	 ' 	 : PR-,.; 3.7.03..02.-0Q-;	 -	 -	 -: L
-

'•:30
--

LI .:Zicia",
----=----,

.arr2E . g) a-.%-.1r;.,.r.	 -.	 .. ,4Tt : ike .-'
'''''

,I.. 'à	
A‘-'.	 - -e-	 .-..002;

' '- t	 •i''	 t
i-	 -

-
	 LI 	 •

'
:l5	 -,
:

C

iii.:j
'''';'-'•.'

1,;,..'.VEo .M

I.-..-1_-OL
'' \ r-	 1

.

£easibili-zados para fotogra
. -tamanho cartão -postal

-1-,-__	 .	 .
''''''-'-:'

ME-
,

,37.-03 -.A.-011 LI
..	 ,
29 -i. •W i Pa	

V.
téis -ara foti.,-

9
-rafi a;

.	Y 
37..03,1.: 1
-

Tecidos sensibilizados,-
noã	 impre	 , páraasionados..	 .	 .	 _.	 .

AR 37.03.'00 -.01-.99, Lr 30 - :	 ti. , :s :. , ,.
'BR1, 37. .03.-01..0P-

.
LI.

.	 .
30 . LI '33-	 --- 1.111a98115 ,10110CTOMAtiCag. -

.	 ,	 •	 ,	 -	 .	 ,-,	 , .	 .
• 37 .,03íA.:001

,
Lr ::15 : : -Lr -- -6.7

-
1...	 .	 .. . _,.

37-.03. 2.01: Tecidos- :sensibilizado*, . AR, :37.03:00:02.01 LI -. 14- LI .: 33	 ; •-	 -não
•

impressionados, para
imagens •poliCioaãtical

; '37:03;130.02.99

BR 37,4.03.02.00 LI 30 Lr . •	 31
ME.- ; 37.,03.A.001 Lr	 . 15 : LI	 * 67 .	 „	 ..

37.03..3, : 01 • "Filapacke -é dó*.sUbstli-
'ias- para. sua revelação

AR.- 37.03:00:02:99
-	 :.	 •	 -	 :

LI .	 14	 ;. LI 62	 . Para imagens poliCromãtiCai-
-	 - •	 •	 -	 -	 -	 --	 '	 -

instantânea — AR';37,-.03.00.01.99,
.

_	 . Lr . 35 Lr , ,, 0,-,2.	 ,	 : Oa,:deralis...	 .	 ....	 .:

BR';. ', ,37.-03.01 ....,0Q-.	 .	 . ' Lr . 30 ..Lr , .
.	 ;

. 411 '
.	 „	 ...	 .

CIEW-luporitea• de papéis ..e Oar-, 37r.:03..02.00-
1

, tolinaá para imagens -mono-
crórnaticaa ou :poiicromiti-_--

......- ca s
ME

...	 .	 ,
37.03.-A•.:008
....

LI '	 O •	 LI	 - 93 ,
_	 .	 .	 ..

Com suportes de papeis . e •cai-_ 	 • •
tains* pára imagens raonocr:

' Mãticas -ou- policrontãtica*,. -
tamanho cartão postal

37..08,0.-01
.	 •	 --

EMu-lsOes sensíveis AR
..	 _	 _

37.E8.00.-.00.00..	 _. MI
.

35
.

. EI
_	 ..	 _	 _.

•
'37.08.00.00.00 LI 35.	 ,	 .. LI-- : ,50 ' Einu1t5es sensíveis a baga.

de .resinas fotopoliráéritã-
veia	 .

4	 . -37.08-.-01.00	 : Lr : 17" Lr. 49
• '' --_	 ,

BR
..

11.08.01.00

-	 -	 •-	 -

LI	 •
.
:17 : :Lr .-":;

veia•	 .	 ..	 „	 .

4.9.
,	 .	 .	 ...

EmullóeS sensíveis a base-.
de relinal fotOpoliMerisii-,

•	 . .-
, 37-. 0 8-.-4.004-

..
:.LI '40 : LI .87 EmulliOal :sensíveis -a'-bale.	 -

de resinas fotopolimeriaí
Veia' -	 .

--	 -- .	 ,	 .	 _	 •
37 -•: ;08.A.:00.3. :LI' 40 LI 75

37.08: O 02 Pixadores AR Xn08'..00•:00...:00: 1 ".14 .	 '
..
;'' '3$'

.-
Lr ,

,
tá

'BR r
.	 .

37. 08-.02..00 Lr	 . .	 70 " : .ET . .
.

'.	 -43'

. ME 37. 08. À.•001. i.P •	 -20 .	 - '	 r..i	 . -	 -28-- .
37..08. - 0.03 Reveladores AR . 37.0E400.00.00 ; LI 35 LI 4.3	 , ! Reveladora*, inc .iuslVe enche

•	 dores-, regeneradores,: reftif.
--gadores, ativadCies: e Os :re
• veladores que contenham 04:k
; Ciea1rnente resinas• taimM-
plastica*, Com ou tem negici

; defumo OU corantes-, com ou
. Iam veículos portadores, pa

ra aparelhos: de •Éiatocópi-a
'.Por sistema ótico, incluin-
do os dháinadoei--"Oitete

,. 37. 08..,03 -.-02	 ;
_

•	 LI 70	 : LI -•,, 7
..	 ._	 _	 .	 ...	 _	 .	 .	 .

. Reveladores •contendo prin-
cipalmente resina* termo,-

- ..piritátieas , com: pg sem. _negro;
-- de- fumo OU'cOrantes,cOrn-ou; I"
: sem Veículo* portadora*, ,pa

.
. : ia aparelhos ;de lotoCópia,

..pót...	 .SiátemS6Úto,
• .,BR 17. 08:01..99 LX'

:	 -	 -
_ .10 LI

.	 -
50

-	 -	 -	 -	 -	 --_Os demais reveladora' inclti
Sive..enchedorési regenerado.
res- ' refcirçadOrea, ativadoiiii: 

:-'ME	 ;
,

37 :,.8.A.005 LV' 40 ET -	 7	 • .;• •Peve1adoraedontendoPrinCipa1ne4À
. . te resinas ternopliisticaa, com ou

-.amo •-negro:defumo Ott-- coram-
tes., com ou .sem veículos	 .
portadores, .para aparelhos
de , fotocópia por sistema
Otic0.	 .	 .

37.-08.-041 'ME 37.416.A.001 _EP 20 LI '	 50 -EXcetc;reveladorea 	 contem-
(Eont-,:)	 - ,

. ,	 .
• do principalmente telitinait

tersboprãs-ticeis,, com. ou :semi
• negrode-fUmo ou; corantes:,
dom Oti- •sem Veículos portado
res . , para aparelhog-;de,:f0t7S.

.cópia por Sistema -ótico
'90.01. 0.99 Condena:adores. :Óticos ME- 90-..0.1..k..:01 LI.	 . ,40-	 . LI -85	 -:

90..02..0.01 Objetivas pára .camaras fo :•AR 90.02.00;01.01 LI
,	 .

38 LI , 50	 . Objetivas: penisco para foto
:togrãfidaa, ciáentatogrãfl--- I '-g#afia -e cinematografia

de .	 .-Coa e aparelho"	 prOjec5:>.
. 50	 . os demais	 .

..

BR 90.•02-.-01.01 LI 15 LI	 -; 50
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• k.2:4 	ist) 02 401U Para câmaras o9Ç f'

uideh	 r:C	

LI Lr 88

' 40.02.À.001 j.21	 11Q.
,	 ;TA

Rara-câmara  nernatc>g.rã-fica

si>

Preço oficial US$ 4 por uni
dado.,

90. O 7.4.1..U.1452-sejthesloti--(tOigrâifi ceS Idé 4 A1	 0.07.--9499. 150 Z-01:410-0-1
.	 •	 foco :fixo-(tipe caixa) •	 1	 _...--- -... 	 — 	 4	 _ ._.

r.;-.:,..ei-r.,,-_.	 ;	 '.	 -	 "	 _ •
BR :'90í -07. :01. 01 • LI* • 55 	 • LI

_	 .	 .. _ .....-	 _ ._	 _	 - :- - -'90.07-.01.99 -..	 ,	 •,	 -

3gli
-

be valor mini
CIF US$ 4•

o por unidade ,

90.07.A.001	 .	 LI 96_ ^

'A-parelhos fOtográfites Pai AR 90.07.01.08.00
.ra copiar documentos- -

LI2 	14	 LI_ Para microfilmação6-4

-	 •	 ,38 . 	LI	 -66_ 

	

LI* 30	 LI 67

AR 90.07.01.99.00_	 _ Os demais

90.07..1.04-
(Cont.).

BR	 90.07.04.99'

30.	 LI90.07.A.008ME LI 67	 •

90. 07.1..05 ! Aparelhos fotogrA ,fiãos ;	 -.90.07.01.05:00
utilizados -nas of,ielnas 	

, de eomPosição , de 4clichês BR 90..07.04.06
.. de, Imprensa.	 -}

". 1.4;	 :-.1.;1•Lir 64	 .

De valor miniffie por unida-
de CIF US$ a

'• II; - 90

.4 10	 _Lr 50	 prensas- a V4puo; para- ^o-te,
• •	 CompesiçÃo, 4de

90.07.A.007	 LI

90 07 A 006	 L1	 10	 ;LI	 50 , Os- demals ,,-- •
90'.-07.A.009-- •	 "

22	 Cânapas, fetcierrtsfiCas. -de 35
•Inm será_te :Venetrd	 nem -feta-

- metre„
(Preço oficial U,E$- ia põk.

;Unidade)"	 •

90.07.1.99 . 0I demais apirelkiee teto-
.-grificos	 •	 -1-

90.07.01,99:0Ci

'Cedi feténnetro e/00-
:• troe: incorporado ou siste

mas semelhantes

-14(. 50.07;01.03-.00-.:
r

;	 •

' • (),	 AutániãticOS)-"Ceriihinadoe, te
tal ou parciainlente

.	 •

90.01:01.04.00
,

• .

AR

; 60	 câmaras Éetogrâ'fieSS- -de ga
.	 . .

90.07.01.01.00 38

90.07.01.02;00 - LI	 10•	33 	 Câmaras fetegrárfices com
recâmara de :reVélaç'ão ins-

- tantânei	 •

	14 87	 Câmaras. fotográficas pari
estude	 •(Cont.)

R 90 07 02 01 `• LI A .; ' 30 ;	 LI : , 20	 CaMárad fOtegráff.caS.
90:...07.02 :..02 • -
90 07 03 01
90 07 03 99

' '	 •

,

.•	 ,

90.07.A. 0-02	 LI 75	 • -C,itteree fotç.igpã'fiCeS Corii, -pe
• so unitário inferior eu .. /OR.

'a- 1 3cT, exceto as de- 'iz?co
fixo e as de •reVelação, iner
'tantjinea.„ —

• Clinerea de .35 Mn com terem;
. tre .e/o0; ,flash, embutidos,.	 .
= .cont	 gicitnv'estájá- .,	 _

-	 •,-

n 	 _ •
;. _	 .

8	 L1 61!-EXciiiiiidiiros 4510 de ex-.	 , .
, -tensão BepecialMente:-:armalow

en-lari- 1 11-,90 'eá'ziet4;i44 - PáFa
. •	 reale,	 ciSt'u=

..z'k416011::e 4igg'i9i*W:

- 90.0'7:03.99.
.	 „

40.07.03:99.00

ÈetegrAí P004:Paçe-iilSáre I

10s. fet9.9gane -gÀO= 	 7(

LIAR
,

•
•

' 38	 LI- 59AR1	 •

- -	 .
-Lr

-
• .'t 	

90-.07490.99- 
•.--•	 ; HE	 -14

27LI

15	 LI 67	 Plenamente- identifi;Cávais
• para Ase> :exclusivo 	 - .

itaratif
, Teledieparadet	 • -	 -.• , • •

1

,

90-.07.B•JO0I
.5

60	 ''TripiS	 .„LI
•
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90.01.-8.01-
(Côh't_a_

UR -90.97.90.00 LI 30 - LI 5 -	 •Tripés

90:07.9,.01 ,
•

_......_.
:Aparelhos para produção
de lua-relampago

AR 90:07.02.99.00
-

L1 '38 LI 50 Flash de bateria

90.07.-0.91.00 LI 38 LI IA-- , .101eirsh -eletraripád ,,,j-,-.

-BR 90.07.05.00 LI* 55* LI 82 :Flash de bateria

BR 90.01.06,00 LI* 37*- LI 73 Flash eletrônico

- 90.01.A.011 LI 40 LI 75 Flash de bateria

Flash eletrônico
_

Flash eletrônico'

90.08.1.03
-

•

Aparelhos tomadas de vis
e	 som, mesmo com=

•
ta	 de

_binados, para filmes de
16 mm

•
90.0 8.1.04

--

90.08.2.01

Aparelhos tomadas de vis-
ta e de som, mesmo combi-

__
nados, para filmes 4e 8
ME	 .

.	 .

•

Aparelhos de projeçãocorn
ou bem reproduçao de abe,'
vara filmes de 16 min	 .

ME 1 •

90,08,2.04
'	 -	 -

Aparelhos de projeção com
lou sem reproduça0 de soa,

para filmes de 8 mat '

90.09..0.0-1

90.09.0.01
(Cont.).	 .

Aparelhos de projeção fiz Aparelhos retropeojetores e
episd6piol

O	 demais

.	 .

.	 . .	 .
•

De diapositivos ou trenspa=
:a:bóias	 -

•

Epiticiipios

ME 90.09.A.005 LI 25 LI 88 Aparelhos retroprojetores

VE

VE

Aparelhos para leitura de
microfilmes

-Retroprojetores_

90.09.0:99-

-

n•
.

*-fotegríficol
Ampliadores a	 redutores

:	 : -
AR :a Ampliadorestopladoral auto

mãtiCos para papel fotOcjrC--
fico em bobina, -com uma ca-
pacidade de inais, de 1.000
Copias por hora

:e Com enfoque_automitico

:e Para negati vos superiores
a 9 Á 12 cm

AR •	 • .R.:.	 ' • Os demais	 ' ' •

BR Ampliadores para fOto. -gre-
rias

BR As demais

ME

VE

90.10.1.01 Mãciuinas de -revelar 	 - AR

BR 90.10.05.00 LI 45 LI 60
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ME 90.10.A.001 LI 20 „LI

- VE, 90.10.01.00 LI 5 LI 20.
1

90.10.8.01 Partes e peças de aparelhos
:5#otoceip4.-a por sistema
oti-co ou por contato e

1
AR. 90.10:02.00.00 I,/ 38 LI 66 Exoluldas as parted e pe -"

ç as para aparelhos 'de foto
copia, heliogrãficos

z.	 ..., .3. .

aparelhos de termoccipia.
P0.10.8,01
(Cont.) ,

BR 90.10.00.01 30 LI 33 Excluídas as partes eyeças para
aparelhos de fotocopia, he-
liogrãficoi;

'
.ME 90.10.C.002 LP 20 LI 75 Excluídas as partes e peças

para aparelhos de fotocopia,
heilográficos '	 -

10 .10 .9 .01 Aparelhos de fotocópia por AR 90.10.01.01.01 LI 10 LI	 • 80 De fotocópia, 'com processo
nitente ótico ou por conta 90.10.01.01.02 de revelação rãpida.
-to e aparelhos de termoc3 De fotocopia, em cores
pia AR. 90,10,01.02.99 LI -	 14 LI	 • 80 De termócOpi a , exceto as he-

liográficas

AR 90.10.01.01.99 LI .	 38 LI 80 Os demais

: BR 90.10.17.00 LI 55 LI 82	 . Por contato

, BR. 90.10.18.00 LI 30 LI 61 Por sistema ótico

' R 90.10.19.00 LI 45 L/
.

78 De termocópia, excluiclos os
aparelhos de fotocópia, he-,
liogrã.ficos-

. ME 90.10.8.002 LP '40 • LI 88	 ;Por sistema ótico,,
ME 80-.10.8.999. LP 35 LI 86 As demais

90.10.9.02 ;tela' de projeção. AR 0.10.03.02.00 L1 38 LI 31

BR . 90.10.20.01 , LI* 105' LI 62 De matérias plãsticad

BR 90.10.20.99 LI 55 L/ 27 As demais.

90.10..A008 LI . 25 Li 68	 -
_

.-

in PREFERENCIAS ACORDADAS, ENTRE A ARUENTINA, MÉXICO E URUGUAr -

-C6DIoo

vomlac9
s.

'DESCAIO° DO PRODUTO
OBEERVAÇ6ES

RifÏótor100reáti1 demo, para .cO'
netar ã rede", de gari em cinemato-
grafia 	 -fotografia, Sem laMpe.
40

.9041.0.99-

.9009 O 01 Pii.tiet e poça* avulsas para apa-
relhos de ,PrOjeção fixe:

90.01:.0.99 Filtros ahtiCa16ridol.

83.07.00,0090 34

-83.01.A.007.	 _ 35 LI 71

.8-3.01,01;90 LI L1 20

90.01.00.02.99 LI 14 71

.	 40 LI 80

90.01.0002.99 LI 14 - - ;

90:01.A.011 LI 40 85

90,01.00.02.99_ Lr 14 LÍ .	 7.1 .

90:01.A.012' LI 40 Lr

90.09.00.01.01
90.09.00.01.99

LI 10- LI 70'	 •

90:.09 .A.009 LI 50 LI 80

90.09.00,03.01 7.0

90,01.0	 . 21010s . ótico.'

Leitores e leitoresim- -
presSoreiv de microfilme 

Leitores'a leitoreiaini-
pressores-130- microfilme

'Carregadores
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I -:-

90,-09,0,01

••••T	 •.	 -

i

..ert*T grl	 ::'..-

ME 90,09.A.007 ._ : LI 15

,

,LI , -	 :67 Cárreiáadores. circulares e . li
nearea—

, -	 ---- -	 ',---	 ---	 N--.+	 m741-x4sq110-.B.CI.
. ':., :, .- , y. 	, r• -.)t-1,1r.--:.-. j,z; 	 : i911. 09 ,A.0.08	 . - LI 15 LI : 20- Oh dém~~dores

2-

'UR	 : 00-0 ;3Q 40 , LI 30 LI 5	 --Carregadores._

90.:10.1, .'991
..

A:S .- demais- .maquinas t apare
lhos-para- à industria ving-
matógtãfica

-AR : 50.1:0.0341:95 LI 14 : LI	 .. 71 Aparelhos : para aderir pel-1.-
atilas	 (unidoraS)

ME 90.10.A.009 LI 35 LI 71 Aparelhos- Para: .ader	 'Dell,
cúlaa	 (UnidOrat)	 -

C) PREFERENCIAS ACORDADAS ENTRE A ARGENTINA E O .URUGUAI 

TERCEIROS
-DAtSES, ACORDO

. -	 .r.
4

:c001G0 . - - TARIFA,. U

- NONERICO • 'DESCRIÇÃO DO: PR-Dl/Uns	 ' 4 NACIONAL -	 -_xa
:H' (..1 -. 4Á•

,,à
H o

•	 ,_..4m.:W
rizN -lu

OBSERVAÇÕES

\ - '	 N . O taliop4,- • ti 42

'W l'4-
44-0

cIN iti,
-

2 3 4	 ‘.	 -	 -,	 ..
31:.".01:D....01	 :Chapas .fotográficas e pellouláS AR 37.01.00,01.01 ia :	 38 LI	 - 25

',lanas, 'Seniabillzadas-0 .• rii6 impres-
sionadas, 4•11 ,qualquer mataria, -e1i-
zetcr:papel, cartão ou tecido, para,
04474#efik-

.

•

.

.

.. _._	 . .
37.01. -2, 01 ?e Iláulas- sensibilizadas, no ini_ - :OR - ál. 02.89, 10 LI ' 30

"
LI 33 Pará Mlortifilmação.	 ,

'	 - 3resaimpadaa., no ~furadas, em	 -
Olos ou. 4M ',tirita., paraá imagens

37..94-09,21 LI 30 LI Rd Para aerófotOgrametria
em largur.a: Oe 141, 19, -e

!1.90DcOM..441.0a0-
• .

2-40 ooM comprimento -MI
imo de- .17 in:

.37:02.89.51 LI 30 LI 7	 10 Cpm suportes opááos.
37.02.8.5.53 Outras monocromãticas
37 .01. 89- -3á De alto contrastel largu.

.

.

ra :mi/lima-60 em, e coMpri.
mento '11‘111jrno 30 -á para i
indústria- grilf/ca-

31 ,02 :2- . 02 :- '
„

~dúlaa sensibilizadas,   - hão. 1M-4. : UR - .37.02-.13.9, 59 LI 30	 • 41	 : 20 CoM SuPOriét opádoS-
pressionadas, /VÃO perfuradas, eM, -: 37,02,139.59 IS-demals	 -

-4olOs Ou eis tiras;, Para imagens.
011cOmUihas-..	 . .	 .	 _

37.-02-:3 .01 Péli'culas -sensibilizadas, -r,ão .1a1 ! . -BB	 - :31.0Z. 89-.10 • Ia 30 . II 33 ara Microf iltação _	 . .--	 -	 - 
prealioMadas ,. perfuradas, em ri) ,
los oU em -tiças., Para imagens is0,--

,
' 37 . 02. 02 . , 0 O . II-	 .- .20- Li .10 ara cinematografia

hodrómitigata- .
,

,

..	 i 9
37:02.1.01 PáPels • cartolinas, nio irri

preassionadaa - para imagens
Monocromíticas	 *

'

-AR
,

37:..03.00.01.03

.

LI 38 : LI 34 ápeis e cartolina., sensibiliza-
dos, nio imprseÉsionidol-,_-.'

'
DII.- 37=.03:01.19 LI " 30 LI 10 Os dentais cem an`portes de papel

- ett papelio, pira mfquinas de com-
por trtul..ds	 e texto:is:,	 ..37.03.01.21 Heliogriíficos. (sensibilizado, cem

--	 -	 • . cqmpeáto: diazo)	 -	 -
37.03:01.29

3-7.03:01.30 .
37:0.3.01-.0

-

,

'

OS demais para cabia- de -'_dealiseiVo
t0i,'	 ,	 .?".,	 ‘	 .	 .").r.,	 PA.,.`,,,

'ara imo eletrocardiagrífico,	 _
Para obter matrizes oti,elichiS pg.=
ra impresaio " ioffset!'' mediante
sistema de -difilsii3nrat1-1. 4-u- n 	 :-

37;03.01.92

37.03.01.93
-

Ortocromítipo para cúpias de pro-
vai por difusa"ie,na indústria grii-
f ica ,
Para a ebtenvió direta de matri-
zes "off-,et" Mediante eitiaipasibir,-
to,* fotomecinices 	 -	 Cs17'.03.01.94 -. Pára. cisciI5gráfo: :(Por sistema
direto em seco)

- -
37.03.2.01: "Tecido: sensibilisadeii,nio im-

.pressionados, para ;imitem'...	 ,monocromatlCa• 	 _

UR 37.03.02.10 LI 60 LI 10 Pata heliografia dom auports de
nateriait tixteis	 . .

•
37.08;0.02 -Fixadores	 • UR 37..08.02.90	 ... LI .90 LI 10 ara imagens policromítical
57.08.0.03 Reveladores	 . AR, -37.08.00:00.00 LI 35 LI 45

..	 .	 -eveladores Eadiograftcos para ma-

UR,_ 37.08".02.90 LI	 : 30 LI 10 ara imagens pólitromíticas

4	 MM	 M4MOPKW..45f.W.	 f	 ,,d~



2 4

LI38Partes sk peOs de '-eparea,
lhOl. -de fotocópia por'sis
teme Otico ou por contato:
* -aparelho* de terraocópia

ËXc11.11d03 ,	partes e. pe-
ças pãzri .aparelhos -tie fe.-
ocenpia., Oeliogratidos:

_

35 LI

9047.01:99A0 LI

90.10.0200.00 LI

90.07.1„Q1 Aparelhos fotogrãfiéos de foco
fixo (tipo ÇXIxx)-

liA 90.07.01.90
_
II 30 LI 33

0.10.'9:02
.	 ,

Telas de projeção , )0.10.03.02,00 LI 38 Li 47
- ,

CODIO0=
!,10MERICO _DESCRIÇÃO DO: PRODUTO

D) PREFERENCIAS: ACORDADAS .ENTRE A ARdENTINK E _VENEZUELA

TERCSIROS
- PAISEF	

o

u

.17
1.9
Ul
r4

ACORDO

•ORSERVAÇOES

-	 •
37 -Papéis e: dartollhaa não iMpressio

04404 Raça: ¡Innen/3 PO4.cOmÃti
AR 37.03.00:02.99 . .LI 14 - LI 43

37.03.04.02 LI 20 LI 40
•

AR J37.08.00-:00.00 LI 35 LI 60-

37.08.01..00• LI 10 LI 50

60	 Reveladores:,:
•enchedorea:;:reforçadoresi.
ativaclôres e pg revelado-

:tes .que. Oontenhara _
palmente resinas termo-
Plãs.ticas:; doia tix nein., te.

• çrp-de-finno . Cu corantes,
. com ou sem veículos por,

tadores, para :aparelhos
de . -totoc,Opie por sistema -
OtiCO; incluindo cha-
mados - "tOner"-

AR	 37.08.00.00.00 LIReveladores

50	 Fieveládorea,,
'anchedorns t. regeneradores,
'reforçadores., -ativadores-
e -oh reveladores que	 .
-tenham principalmente re-
sinas- termoplásticas,

37.08.01.00 LI LI

•

37	 O
'(Cot

Aparelhos fotOgrãfiCos de;
foco : fixo (tipo CaiXa).

'AR 38 LI 34 Preço	 DAS- 4 m•
unidade.

_
d' oriCessii.O : vivente	 ui:
ano -contado: . a partir -de
sua colocação em vigor

• LI 40

90.10 ..90.01 .
-
LI LI 40 Excl4das as partes e : pe-.

çaspare spere1hos.4e.
toc6pie:i nellóçrãfiáós

8830 .

cria .set..riegrO,,
.de--figno Ou. oórentes, Cosi. -oni
Sesx Velcülõs pórtádóres•;-'Pa
ra: apare1nps:	 fOtOcOpie

. por -aisteina
do' ta- -Chamados '-'-tOher"

' .QUARTA-FEIRA, , 25 MAT:1-98-3:‘DIÁRIO. OFICIALSEÇÃO I

TARIFA
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-
'

TERCEIROS'-PAI á E ACOR DO_
-; n

CÓDX GO
TARIFA 2: ri-i	 .

O-
1

OBSERVAÇÕES
rd MáICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO ,...,u)

4 -
NACIONAL

. ,
'-ÀW

IA t..7
o
a

W
1-4 o E;.4

C4 RI

a : o ca > 4 (.7 Ia t.,1 u:

á 1-1 á > À . s' [1 r.1
a

1 2 3 4 5 6 7 5 -	 9	 ....._	 . _
•

37 . 02 . 2, 01 Peliculas sensibilizadas, não im- - BR	 • 37.52.01.06 LI 20 Ia 90 Cupett US$ 200.000 anuais.. pressionadas., não perfuradas, em
rolds ou em tiras, para imagens mo
rio011'Omitti cal;

37.02.-03.99- ,	 •

-
37-.03.1.0I_ eapeía. e cartolinas, não impressio •

nadas, para imagens -monocromáticas •	
BR ; 37..b3.01:00 LI- 10 Ia • 90 Papeis e cartolinas para

imagens monocromáticas
sensibilizadas: não rim-
pressionadas.
Quota : US$ 200.00 .- anuais

BR 37.03.01.00 . II
.	 -

.	 30 LI 53 Papel ' tipo cápiei documen
o :e documento

•	 •

UR 37.03:01.19 •	 LI
•	
30 LI 10 Da demais com suportes de

papel ou papelãO, pára miga.;
las. de catpor títulos e tex-
tos.	 ..•	 •

37.03.01.21- :ieliogrifido0 (sensibiliza
:coza cOrnposto.,..diazo), los .

37.03.01.29
•

Da demais para copia. de.	 ..	 .	 ,
àocuMentos	 -

.37..03 ..01.30 ?ara moo e1etrocardiogrãflo0
37.03.01,40 ..?are obter matrizes ou

Clichês: para impressão
• Off-set" mediante sistema

• e difusão

4 5 5 7 8 9.

-	 -
...,

37:.01.1..-01
.(Cont,),,,	 .

tI 31. -..53 4 01.92
•

OrtocrOmtitico para apiaS

,de provas por difusão, na
, ' indústria -gr.áfi-Oa: 	 -.	 .	 .	 .	 .

- UR ' - 37'. -03,01.931
.	 .	 ..	 .	 ..	 .

, Pára :a. obtenção =direta de .
matrizes "Offeet .0. _Mediante

' equipamentos fotomeCtuticcis
' 31.91.01..94 : . Pera...oseilOgrafoe: (-lio sia

tema -direto em secb), .
--- - - -	 •	 •	 :"	 -	 -•

-37...,03'..3,01 • "Pilinpac.k"',	 coM substáin
cia para 	instan

_
'-UR • -37 ,01,01.50 • • LI 30 LI	 • 16 Para imagens :policrOaditi.Oas

coei :iniportea : :de papel :Ou..pa
-tánea :pelão

'.
31.'01.01.98 - ` LI 60 :	 ia	 : •	 16 Outros, sinplee peso, cion supor

te de papel ou:papelão
•	 31..01.51.99 OS aelna45-, com sUporte . de

:	 Ç	 • papel zu-papelãO -
,	 .	 ._	 .	 ..	 _	 .	 _.	 _	 .

17- :-.05..0.02-• Fixadores : '. : 0R •.
.	 ..

- 17 .0.8'.02-. 8.5 •. LI	 • 30
........,...„.
LI , -

.
4),

.	 ..	 ,	 ,	 .	 .„
,para . imagens pálicrcenít.iáas

--	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 :
3	 8 03	 a.7-.'0•-.-,5-• Reveladores..-	 ..	 ,	 ..	 _	 . _.	 . UR .37 .58:52 .90 . LI '	 30 LI 10 para imagens: pol.icrOMátiCaS.

90 :: :07•.1.-0.1•44iteinOs :fotográficos de ,-
fó'ob. :fixo: (-tipo *caixa):	.

UR: 90:.51.51. •80 ., LI 30 .	 la	 - 33

95 45:2401 JNpárelhOe de proje0o _coM . : 'pR ' 95..118,..01. 90
•

' LI 30 ;	 LI 10
Ou item .reprodUçaO de goiti; : • ,-;..1	 "
Pare .filmes -de /&': .inm .

'	 •.	 .-	 ....	 .—
.90,:10..-9',52 : Telati de proje0b :PR - . 90., 4'. 20	 01 ,' 41-!'ir : :105 .	 II ' 81 De .Materlake. pliatiCas . 	 .

.	 ...
" .BR •

_
:90.1:0:217.99 : LI 55	 . II ' 64 0á demais
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•
radiogr.áf-itós-comuha,

próprios para uso medico,
.sensibilizados- nas._ duas . fa-
ces,.
Quota de. 14090t?l000 .	 em_

•ámtw-3urito-Cok .o• itOM:.37.91,041_
'	 .

	

.	 _
Reveladórea- o:intendo" princi
palment.e resinas terrnOplãs,,-
ticas, com-ou sein
fumo- 4,31- p#onte,i3i, com.

:veículos. portadores ., para -
aparelhos ao 'fotocópia -0r
SiStCma 

	

Os	
_

deisais reveladOrea inCIu
sive enchedcrak,»regenerada

I.res.•,.-'re,forçadOras, ativádO:=

Reve1adOres conTtend,o;PrinCi•
palmente resinas

oca OU'•-iiew:keir*.•'.de,,
- fumo ou "C:oránitiS,',.p.oM_.:OU •
sem veículos portadores, ,pa,
ra aparelhos de . fotOd6p4

, pôr sistema ótico

Õs demais reveladores' „enche -
doreis, regeneradores, réfof-
çadóreni, atiVadoret-.

37.08,.9. 3:_
312 -37.08.03.02

_
17-.08.01:40	 LI

•

,
10 LI

til

.50

"r t- , '-ti, ,•m.,5".'}o,"-t

,tze cri_	 ...

uulGO.
‘tmélERICO-	 •

•

.	 n
mon	 mm	 ;.- c	 -,,-" 7: -i--5.) ',

dep	 rf15;i:	 IXY:f...à.;!=:-1=-: 	 i
'1..K.N.e	 bXa._ x_s.çar....,)	 ,---,r-x-r-,,,==•,-) 1	 1

.	 •o-t:kems	 —_

•	 DESCRIÇÃO 'DO .PRODUTO
.11,,-..,-	 , :	 4	 •p,

...._
i o ,,F.t.:

TARIFA - "
NACIONAL

-, ç	 ..i:,
.	 ..	 .

.L'	 CL ,ROS; ; .
  -	 '- PAISES

ACORDO
-1

,„	 t

.

'	 "'

. e e i:
,

"'-'gn
H 0 .

- 'In ;a

.	 x
çj'c.: À BA.>.4

..	 V-.'à	 •
1-1 - 1.7	 .
15 kl.

.	 ,-.•	 ,i-	 ,
'2 P,	 -ol-z,.
IX. Ul
CO' CJ-	 .

-
OBSERVAÇ.OES-

I
'1'nn	 •

- 9 2
'	 '4.	 • '	 RtP.1'	 •;rt 44,..	 ai

t	 s

_
..	 _ .2	 • '3 4 5 6 7 8' _ __ ___

9
Quota- --de	 1 00D 000..	 .. .	 . .	 .

7 ..01.0,,,,.01; .., : Chapas .tOtongrif idas. O. pe1lculas	 .- -BR 37. 01 01 ..01 Ia ,	 LI 44 ' m4- - em 	 -	 conjunto, planas,, sensibilizadas., -nãO l•npms 3741.-.:01-.-02 comá- à item- 37..02..1.,01.-sionadasr de 'qualquer 'mataria, ex'_ . 371..0.1.01.99 Sujeito-,ã aplicação do..--CettO ,	 OU-	 --papel,: cartão	 tecido,..	 .
- par* radiografia.	 .

. crâtiáUlas..:de salvaguarda .

•

-	 ..	 -	 -	 --
37.91.01.00 LI

.',.
5 L1-

..	 ,
040ta- :de. 1.000-400- ni2orn
opnjuntO, Can o- itent. 37-.02.14",

•
..

37:01,0..99
„

, As demais chapas ;fotográficas• e	 -. ,,BR 37.01.03.01 •	 LI - ' 45 LI 93- chaPas^ tie-altiníni9srecc~:- -peitcálgia planeis	 -Sensibilizadas, ' 3..01,04-.0,1 oEil-materiale::Sensiveis ã IuÉ-
_nevá .impressionada,, 'da .gua1guer	 = •	 .	 , tratMaa, .eXciuSivartiente
Mataria, exceto :Papel): -cartao: ou;
-tecido , .	 '	 .

pára fdtoligrafia (cff,7Set),
:37.01.99,99 -:,/.1' ' L1 50 ---	 --,,	 -	 ..	 .	 •	 .

Chapas de alumínio reco-
bertas ; cois Materiais • seri.
SiveiS ã IUX Ou- tratadas,
3xcitiolvameute para foto-- ligrafia -(off,-set)

37.041.01
.

Películas -SensibilitadáS ¡não. irg?.._ ,
pr'SSOiOnadaS, .perfuradas oir•não.-,- .;

•	 BR :37.02 .pl . 01 -LII'-.	 • ..39- L1, 87 :4:11SS radiOgrâfieoin Cd•.,'
nuns, prOprios•parali'soO toj.oe , ou em tiras para •radio- •gratia. . - ,	 .	 --	 '
Sedico, sensibilizados
las duas' faces.

...,	 • - - ,..---- Quota de 1,000:-..000 m2
:em conjunto •CoM O Item ,-
370100l01 •	 -	 : "	 '
,Sujeito - â -ap/icaç:ão de

c lausulas -do salvaguarda
.' 1.

3748.03.99,	 LI,_,
,

3148,0140-
37,08,39•49:

_

• 50. '•37,04,1,01
: .(Conta

37.02.01.00	 LI

37.08.01.00	 LI
37.08.89.00

10 50
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7	 : 9

90 .07:1 .99 'os demais aparelhos foto= ,' iam 9-0 .;07..02 .01 LI 30
_	 fr:

ia 50	 - -Câmaras 35 ma cito fotômetros
graficoa_ -	 '--90,:07.02,02 e/ou telémetro, sem estojo

90.87.83:01 ,Câmaras refleR 6X6 etoui feto
. 90.07.O3.99

-
metro é/ou telémetro •sem es-
tojo

'90.07.01..99	 • LI 5 LI 50 -Cântara -a- 35 me: com fotômetro
-e/ou telémetro, sem estojo.

. Câmaras reflex 6X6 e/ou fp=
tómetrb e /ou telâmetro sem

• .eatojõ

90 r:08.i-2.01 Aparelhos-0e projeção oz,tnoasea
reprodução de- Som, para

SM 30 - .•08.02:-.02 LIO 43 LI 50

filmes. de 16- em VE 90.08.02. -02 LI 5 LI 50
90 . 1Q 	 8 .-. 01 Partes e' peças 4e: apare-

lho! -de fotocópia por sts
BR : 90.10. TO .01 LI	 - 30	 : LI 50 Êxcluldas as partes e peças

:pára aparelhos de fotocopia,
-Usina 'ótico •ou per contato .... heliegrâfícos	 .	 ..

VE :90.10.90.01	 -' LI 5 LI 50	 . Excluídas ás partes e peçase. aparelhos de termecopja

,--	 :
, :para aparelhos de- fotocopias

hellográfidos
99,1:0....0.1:APareinoe de_ fotocópia por

sistema ótico- ou: por conta
BR - .90.1047.00 . lã. , 50 là . -50 - Per contato

13R 90.10.18.80 ' . Li :	 30	 - LI 50 -
.

Por sistema óticotte. ,e• aparelhos de tei-móc6=
pia"

UBR 90.19.19--00 . LI
-
•	 45 LI 50 -De tereoc6Pia, excluídos os

-aparelhos de fotocópia, he=
-	 • :11..ograficoli .,	 ..

,_90 :10 2 02.00. LI 5 LI	 „: 50
.

pôr sistema ótico

.. VE
.	 .
90:10.02;00.	 • LI LI 58, Por :.contato:

.
:90:10'.02.80

..- 	
Lr	 ., 5 14 50	 ,

_	 .
.
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.	 ..
37 n••,02 -.-2-.01,	 :, pe.14ognar sensibilizadas, não, inv..;

pressionadas, pão perfuradas, em
: rolos ou em tiras, pára imagens

' ME -
•

•	 31 •:82 • .A ..002 ' LI 20 LI 85	 Pellculaa ein sensibiliza
Pão -diaáo sobre ipaserpO--p0-
liegiterea•

- nionnoioniUtoet	 .	 -

.	 R	 -
,	 .	 ...	 ...
37.02:.-89..10 • LI 30 Lr	 33-	 Para aicrefilipação

•

, •	 31 .82-..89:. 36

,	 .
‘.31...02. ,8§',51. .

- LI

LI,

. 30

30.

LI	 - 10	 De alto -con .traste,,largure.	 .
mínima -58 cat. e .compriaen.

,	 to- aluirão 30 a pare ii.•-.411
dinitt.i:a 410i:fio:a:

LI	 10	 Com suportes. opacos
3.7:.02 -.. -89-.93 •_'•1-,I	 . 30 Li	 • - .10-	 OUtras_mônocronáitiões 	 -

-

.-,31-...0,2-,,.139, 21 . - ti ''.àci , ia -	 • 20'	 Para tierôfotegrainetria-eni
largUrae-de•-14, 3:9 e-24
ca -coe. comprimento .a.tni=
130 .4e	 j-.7.	ie.

3i...02.2:.14..,
,

Película. sensibilizadas, não 1.14-- -' E UR	 •
'

.	 ..	 .	 .
•31--.0.2.-,8T:$T - "Ia. ,138

..	 .	 .	 .	 .
, LI	 20	 Zom suportes OpeCoe •-• préeeiónadts:;--nrio-perft,itadita, tini 37-•62-.09_.$8: .-LI	 ' .30 : LI	 20	 Ni: 4erilaie

•XO101 ou: em tiritei pare 4000)1 Po
.ricrertifitiOéte	 I_.	 .	 _	 .	 .„	 ..	 .„....	 •k-	 -•	 •'.:--

J7.:-.02.1.81-	 :Peigóülal..,	 _ z	 -aehetbiiiacliiii -.não lin, 	 • ,UR..	 „	 ..,_	 _	 .	 ..	 ,	 ..	 .	 .
I • reelionadea, perfuradas, em. iOlogi:

"37.82:88.1 0.	 , '	 • LI :30
..	 ...	 .	 _	 .	 .	 _	 .

LI	 33	 Para liti:dio/À4maãO.-.	 ..	 ,
tir .rese tiras,. -paxá imagens .monotro,
Urcae

•
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1	 e

03 fixadores

•
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Reveladores	 - ME- 37.08.A.001
37.08.A.005

VE 37.08.01.00

•

LI	 10

3 4 :

VE 37.01.01..00-, -
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37.01.89.11
37.01.89.99
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-
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37..02-.3,02 PelloUlaw sensibilizadas,. UR 3/.02:.02.00	 •-• LI 20 LI	 :- 10 , Para cinematogrAfia4
:não impressionadas, perfu .--.1 •

•	
,.

,
. 'Concessão em vigor .por -UM

.	 :radas sia rolos <itã it. tiraá, :	 ,	 .
'

ano
.	 :para

.
 itutagens .po1iárOmN'ti,

cas......	 _	 .	 .

37:02..89.40 ' ' LI 30	 ' LI .	 40- -Para microfilfriaViro
'Concessão -em- vigor por um.	 .	 .
ano	 .

371.02,89..„21	 : LI	 .* 30	 - LI - 40	 ' Pára aerofotograMetria em

-
.
	 •,

.
larguraS- de 14;	 1.9: e-24- cm-
cém-ãortiprimentO mininto de.. .	 . ... 1.7. m.,	 '

.	 .	 .	 ,• . .•Concessão em vigor ,por int ano
" 37.02,89,39 , LI 	 • 30	 ,- LI	 • -	 4.0 -AS : demais para aero-fotogra-

• '	 ,
-. .	 .	 _

,
•

metria-..	 -	 .
ACosn4ceêrtstfs

o ceLVsirprOrPPt±esurnoa-
..	 ,

.
.	 .

.
' ,

,
•
.

.37.0.89,..59	 ,

•	 .	 -
.37.02.89:.99

, L;

-
.	 r.,a-

39	 ,

,	 30 ,

41

.

- LI

40 ,

•	 •
40

."p,	 ,.
cos.	 --_
Concessão- àá vigor por lata ano
Outras' eólickçiiiikt,iças,.

,	 ..	 . _;....	 _ :, . •	 : ' dontessao em- vigor pôr um ano
.

-37.03.1.01Papeis e. cartolinas,	 ',não
,

ME ,
.	 .	 ..	 ,	 ._	 .	 ..

37 4,03.'1.009
_.	 .
Lr

._
20 -	 .•

.	 _	 .
LI

.
90

_	 .	 ....	 .	 ...	 ..	 ...
Papeie- para fatOgrafia. em.

--' impressionados, para imá,, :'
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•	 .

.	 .	 .
.

.
.: :

'
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,	 .	 . • Concessaa 'em vigor pôr vá. ano.	 .	 -	 •	 ,

.	 .

.	 ,
..

.

,	 ..
•	 ,	 •

•	 •	 •,
•	 -	 '	 •	 .	 '	 ••-.-8E

ME
. .

•-•	 .

37.-03:8,009 •
..

LP : 	 H 20	 '• II

,
'	 •

' SO Papeis para fotografia em,
branco •0 preto, exceto erii -

rolos--mestres:	 .
-	 ,	 .	 -	 .

.	 .
.,31.03.A.D06-

.	 .	 .	 ....

,	 .	 'I,	 ..

.	 ..
LI	 -:

.	 .
30 .

___	 ..	 _.
LI	 :-

.	 ,•
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.	 .	 .	 .	 _
Papel ferroci-ahetó..	 .	 .	 .	 .	 .	 _	 .

•
,	 ...

.	 _

.
,	 .-	 .	 :.

.
,

--	 -

ME: -37,0-3.k.'010	 ,
..

•
.
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.

-	 10	 ••

.

LI.	 ,-

,

SO
.

^Papéis para 'fotografia::.eit
-rolos mestres- Para exposi=
^ 0es totógrefiogis não .perfu:
'radas:, de- uso nas , artes grã
:ficas, oo•a-peeo. Unitério--1-gual-_--..
ou superior à 80 kg:	 •

^ 37.43.1.01 '	 mg 31.03.A ..00 .2 	• SI 15 LI	 1 . 8-7 sensibi,lizados, patà fotogra
, (Cont.-) • •	 ,

._...
.

'
•	 ' fia, -tafitian,bp : Cartão postal	 -

•
• ' ME • 37 OT A 004 Lr .	 60	 • L/ 91	 . Papel ,cortado, em folhas cu-,

,	 ''••
.

. - 1	 .	 •, •	 - Joe lados meçam ate 45 'cm,
utilizados. em Máquinas_ copia

.	 .	 ,

:
:
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- .

,
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'

'c:lora& 'e _reprodutor-as e cuja
revelação: se faz-. pela ação,'
do -Calor	 :	 :	 .	 -`

-,	 ME:
,

31.01.A.:005 ..LI	 :
.	 ..

69"."
.

--	 LI	 ,, TI
.	 .	 .
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_

-	 .
..	 ,

.

,	 .	 •.	 :
•,	

.
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.

•
,

.

..	 . ..	 - ..

....•
preparado-pôr 'ufil^a de 43,uás,
fades om- emulsão: 41: -base de:
° Sido- de zinco •- 	 ,

.	 . .	 .	 _. .	 .	 . ..	 ...	 .....	 ._	 ......	 „.....
.

.
_	 :ME

•
.31 .03.A.,007-	 . Lr i	 60	 ,

.
LI	 '

..
I00"	 :Papel

,
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do -de . ;inço e corante •seneil
.

.	 .-
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.	 .	 .•.,
•. :	 -	 . bilizactor	 .	 .

..	 -	 •

-	 -	 •

.	 - -
• - •	 -

•

-

phapal- fotogréficas,,e películas
planas, sensibilizadas, .não- irn-
prãssiosadas, de'ttatérias que AU,
-Sejam papel,- .oartão ou tecido, • pa'
ra radiografia	 •-

37.01.0.01- '

_

37.01.0.99

_

-AS demais chapas_ fotográfiCas é
pelíCulaii planas, senlibilizadas,
.nio: impressionadas -etg matérias- que
hão Sejam papel cartão ou tecido

Pelidulas Sensibilizadas,- não' 1m-
pressionadas, perfuradas, em róloie

.cf)
gri

• •
- TAnFA

-NACIONAL:pif.seitif;40 LO PRODUTO



papáiSs- oartolina$;, Mão -Impres-
aionados, para-

.	 .

Outrpe critérios Sobre -. beeki4Centual.

,•'

Proporçãó )n -eix:ia do ^.Yeltir dõs. .aerai-1 iinPOrtador; de
países .riãO Signatários era relação coa o valor tooil. -
do produto, resultante do procediMento de valorização
acordado .ieti Cada caso' 'AO aplicar-se este procedimen-
to serão considerados taMbeiti originários dos psfsea.
SignatiirlbS: S'energia e e: Pitarbian:tiVel utilizados , no
Processo de produção, ,assim. cerato a depreciação e a ma
"nutençãõ das intitaInOei.e--egUipausentps.
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AOMERICO 'DE;s gs-IçÃo IA PRODUTO

TARIFA

.NACTONAL• OBSERVAÇÕES

37.03.1.01_ VE 37.03.04.01 LI 20 Concessão vigente .pôr
ano contado- a.partir de
.sua colaborageo ers -vigor

-
20 60 LI

ANEXO II 

~ri 0 DEciCA	 CERTIFICA Ão
E COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DAS Mir-ACORIAS 

CAPITULO. ,
Qualificacãe de. Origem

PRIMEIRO.	 Serão considerados originários dos- países
.signatários: ,	 •

pràdirtow .elaborados •integralmeate no territóriô deeqnalgtic.,É um
deles, quando em sua elaboração, se utilizem .exclusivamente

.Originírios dos Países signatários do presente Aãoido.„	 _
b-) 0..sprodutosSat ,Cuja elaboração se: utilizem materiais não:: origir4,
- rtáS .dos puf -sus: signatários do presente Acordo quando resulteri- •

tes de Um processo de transformação realizado no. sterritório de
algum deles, cnie lhes confiro, uma nova' individualidade„ caracte-
rizada Pelo lato de estarem tiaSsificadoe. nas- Nomenclaturas 'adua,
peixes- nacionais ou da Associação em posição diferente 4=40 men
-CioriadOS materiais, exceto rios casos- de simples tentageM;.fracio
uanielitp-;; acondicionamento é outras operações semelhanteá.

-C): os produtos resultantes ae operaçOeS - de montagem ou enea)nblagem
realizadas no território de Um país .signatário, utiliZeridÕisate,
riaíS originários dos países signatários e de terceirõS.-PaíSes,,
quando o Valor ,CIF porto de destino ou CIF porto marítiziõdoS ma.

.teriatei que :46 sejam originários dos países signatários inAçà gas-"•	 -
-Ceda de 5.0 . por Pente' dá- valor FÁS desses produtos.

4) Os produtpa que cumpram com .os requisitos estabelecidow-mk,ArieZo
III deste Aãordo.

SEGUNDO. - OS países signatários poderão estabelecer,
de comum- acordo, requisitos 'específicos de origem para a qualifica-
ção -dos sprodUtos, negociados

TERCEIRO. - Na determihação dos requisitos de origem
a quê se refere: o artigo 2, leni .como na revisão dos já estabeleci,-
dos., os países si gnatárioS tomarão como base, individual ou conjuri
tarnente; entre outros, os seguintes elementos:

Materiais empregados ma produção.

- •e) Matéria primas
1) Matéria-prima preponderante ou que confira

:luto sua característica essencial; e •

1.11 Matérias-priniaS principais.

b) partes ou peças:

Parte ou, peça que cOnfire.so produto •sua Caracte,;
rilstiCa esSencialI-

.ti) Partes ou...peçaS principais;

iii) Péreentagem das. partes ou peças,: exa relaçã,o, ao peSo
total.

Processo de transformação ou elaboração , realizade.

IV.
QUARTO. Á determinação a -reviXão doi; requisitos de

origem Poderão realizar-se a_1;edid6 de parte Pàra tais efeitos, o
pais signatário que apresente , -t-0 pe4i40,40:5ffinkér,íi:>0.x e. fundaraes.r
ar os requisitos específicos aplicáveis r,SégniiàO'sua opinião- ,ao

produto On produtos de que se trate.

QUINTO. - Para os efeitos do cumprimento dos requisi-
tos de origem estabelecidos no presente Acordo, -retS inatérias-prirnas.,
produtos intermediários e outros insultos, originários do territOri r
de um dos países signatários incorporados por outro dos países s:4
notários àelaboração de determinado produto serão consider:_.... o/1
ginários , do território desde

1.



iiABALAL-c PRODUTO

37.01.0.01 :Chapas fotOgráfiCes e :pelteulaS. p14ul5s
zadaa, não impressionadas, dê qualquer MateÊia

• ceto papei; cartão am tecido, para radiografia-.

37.01.0.29

37.02.1.01

37.02.2.01

37.02.2.02

37.02.3.01

37.02.3.02

37.03.1,01

37.01.0.99

37.01.0.02

'Películas sensibilizadas, não impressionadas, per
furadas, em rolos ou em tiras, para imagens mono-
cromáticas
Películas- sensibilizadas, não impressiónadas ,
perfuradas, ern rolos ou em tires, para imagens
policromáticas'	 *.v

Papéis e cartolinas não impressionados, para
imagens monocromáticas_	 _

'Películas itendibililadae, não impressionadas, per
furadas ou não, em- rolos ou' em tiras pare radio-
grafia

Películas sensibilizadas, não impressionadas, não
perfuradas, em rojes ou em tiras, para imagens
nocromáticaS

Películas sensibilizadas, não impressionadas, nãO
perfuradas, "em rolos ou em tiras, para imagens po
liCroeáticiaS

"Filepacks" com substâncias pare sua ,revelaçãO ine
tantiinea

••
Chapas de álúteriiio, sensibilizadas Sobre ume fa-
ce, pára Serem iMpressionadaa e ::reveladas para
obtenção ds. .oliches utilizados na .impressão
procedimento fatoineCarlico	 •

As demais. chapas fotográficas e Películas Planai,'
sensibilizadas, não iMpresisiOnadzia., de qualguer.
matéria exceto papei, Cartão. ou 'tecida 	 •

,

r-

n . n

1836	 SECNCjit,"`::	 bkití

aár'n'zixiMii 5htilf2açii&•"de ll-nsumos• •
(materiais) de países signatários hão poderá ser utilizadOL)Pára
xat requisitos .que iipliquen a imPtgiçãa2de:	 46-s-c.i.é-férldôá
países .signs~io'S _guando,  a juizo dos mesmos, estes nãà cunpram_ com
as -cofie/444 .,áideq#Sididi. de -abastecimento -a., qualidade e preço.

, a-

	

SgTplo.	 originãrios dos países signatários
os produto5 reáultautes de operações ou processos efetuados no ter
ritório de um país sinatário, Peias quais 'adqúikam 'a fôrma final
em que Serão comercializados, quando nesses processos utilizem ex-
elnsivaroente materiais mio originários das países signatários e
consistais somente se simples montagens ou ensamblagens, fraciona-
isento em lotes ou volumes,- seleção., classificação, marcação, compo
'lição de -aortiasántos de mercadorias ou outras opcèrações ou^ proces

.	 •dos Seeelhantel.

2.	 OITAVO. "- Entenderse,4 qui a -expreseão "iiiateriziie".

	

.	 .	 .	 ..	 , 	.
, ceepreende- el •isstirles-,primem, os produtos intermediários e agi par,-
_tese peças-utilizadoene-elabOração das Mercadorias. incluídas no..	 .	 .-	 ..	 .
.'preeente . AcordO. -

. ,

r.APITULO II 

:Declaração certificação

	

.	 ;

NONO: - Para que a importação das mercadorias incluídas
no	

_
presente Acordo possa beneficiar-se das reduções de gravames e rés,	 -

triçOes- outorgadas entre si pelas países signatários na documentação
correspondente ás exportações. dos mencionados produtos deverá constar

. uma declaração que , i1Credite o cumprimento dos requisitos de origem ea
tabelecidoe de -acorde coe a :disposto ' no capítulo anterior.

•• -	 •	 _	 -
-	 ptt:.	 declaração a que se refere o artigo precedente

geia expedida pelo Produtor final ou pele exportador, dá mercadoria,-	 .
certificada por _Unia repartição oficial ou: entidade de classe ;habilita

'de do país signatário -exportador com personalidade jurídica, que fun-
cione. 'coo -ailiOrização - iegai:

• _
,

	

CAPITtiLà 	 "	 "

-

.	 aoUslild..ez-aea R O	 O

.r.•)/
QUINZE. Em casa dé dúvida sobre -a autenticidade

das certificações ou presunção dê.'lasouniprinientõ 'deis reqpisit& de -
origem estabelecidos no presente Anexo, o ' Pàls s gn ate ri o importador
hão deterá. Os trâmites da iráportação . do,-produto de que .se ItrAte mas
paderã, alem de solicitai as provas adiciOnais correspondenTee, - ado-
tar as medidas que -considere necessárias para garantir o interesse

DEZESSEIS. - As provas adicionais qpe forem requeri,-
das quando se produzam as situações mencionadas no artigo anterior
pOderão ser proporcionadas pelo produtor, através da autoridade com-
petente de seu país, a qual enviará as informações decorrentes das
verificaçõeS que realizar. Estas iixforniações terão caráter ' canfiden-
ciai.. .	 .	 •	 _

Uma vez recebidas as provas 'adicionais a que se refe-
re o parágrafo anterior, o país signetário importador deverá pronun.
ciar-se sobre as mesmas em um prazo nãosuperior a noventa dias, coe
tados a partir 'de seu rece4imento.

.	 -	 • .-
ANEXO III

REQUISITOS ESPECIFICO DE ORIGEM APLICÁVEIS
AOS PRODUTOS NEGOCIADOS ' NO PRESENTE ACOIMO-_

"
A) Produtos incluídos nas posições 37,-.01	 37.02 e 37.03_

Os produtos indicados a , seguir serão considerados - ..ori-
ginários dos países participantes do presente Acordo, quando o pro-

cesso . de fabricação que se realize em um ou aleis países compreenda
fabricação -da emulsão sensível, o estendixnento da mesma Sobre o Mete
rial de base e o acabamento do produto.

Em nenhum caso será admitido o simples fracionamento
do Material como elemento determinante de origem, ainda cin . & a- ,maté.,
ria-prima, custo de confecção e Valor "agregado de origem zonal pos-
sam 'exceder de 30 por cento do valor FAS 4o produto ' que se eXporta..

ONZE-. -Em qualquer caso se utilizará formulário=pa
drão desenhado de conformidade com as disposições dó Tratado de Monte
videu, 'subscrito em-19 de fevereiro de 1960 sobre a Matéria ., até a co

' trade em tiri-gor- de outro formulário aprovado peia ALAM..
-

-cada país signatário Com:unidas-á aos demais paí-
ses a relação das entidade* 'e repartições autorizadas a expedir a cer

• _
	 tificaç:ãO a que Se refere o artigo deZ.

-,Ao credenciar entidades de classe, os países signatá-
rios procurarão -que se trate de organismos' preexisten

•

 tes á entrada. em
vigor desta Acareio e atuem Coe jurisdição nacional, podendo delegar
atribuições a outras entidades regionais ou locais, quando necessária,
mu conservando sigi _responsabilidade pela- Veracidade dós certificados
que foral expedidos.	 •

•
• TRZZE. n:.Quando Wa.-pals signatário julgar gim' unia en-

tidade tée, repartição autorizada está violando as normas ou requisitce
de erige* vigentes,- Coinunicará o fato ao país Signatário exportador.

-

	

	 -Caso não sejam tomadas medidas para corrigir esta
tuaçãci-, é Se rei:teia-a:as viola03es., o , pais signatária que se Conside

• rim afetado, mediante .prévia Comunicação ao antro país, acompanhada
das informações: Pertinentes, terá o direito, depois de transcorridas
wiinze-dias . da data de- comunicação, de não aceitar para suas importa

- .çõeS pá certificados de origem expedidos pela mencionada entidade.
.	 •

-	 :QUATORZE-. -- O -estabelecido nos artigbe anteriores mão.
_aucClui e aplicação das disposi.çOes eis Vigor para ,qualquer país Signa

- táxi-O, referentes aos vistos 000,03:ates,
-	 -	 .•	 -



QUARTA=FRIRA,,	 '

96.07.1:99' .-

90-.07:1:99, amaras fótogrãficas core reei:miras de re-
velado• instantaneo

- Câmaras fetegritfiCas de 35mrs elpede 6 ah X
6 Cie

Càrnaras, fetogrfificar: -que :utilizam carrega
• ,dorès tipo "Use"

Parte e peçaá para aparelhos

PlaSh de bateria

49

30

49

fotogrãfidcs O

5

, 90:074..01

90.0:8.1.04

.90.08.2.0-3

90.09.-0.01

90 .090.99

96.10.1.-01

90:10.8.01

90-104.01

,

n

1)140)74:01CIAL SECÃC-0,::..â.::: • t1.383"/Á'

- 37334,-02

37.-0-3.2.02

•37,03.3-4,1

-Papéis e car,tol4riaa-tr,-.4.9 impressionados,	 para
imagens	 -

Teãidos sertsib4	 impressionados,para
iMagens: monocromatinas--

Tecidos -sensibilizados não impressionados ,para
imagens policrorálticas,

"filmpaCks"..,com„,,substâncias para sua revelação
1natan4nea:

nos	 „*.idipmaa-gortugueS,e :castelhano. serido_amlioa.,.teXteer
men'tç válidos1,
Pelo.-Ç9vÇP?0 ,51.g. Repúhlica 2-g!tY,V3:4Mmi

-x - •,;	 ,

	

'' r	 -	 er".	 40.kown

Pelo Governo dá República Federativa do Brasil:

_
Produtna-lincitildea nas :posições-	 -90-.08:, •90,09 é 90.10

.0e. prodtitoS determinadós a .seguir Serão censideradás
originãríos doa .paisera participantes: do presente Acordo, quando te-
nham .eri-:,SnacoMpOsição,, como Máximo,partea afaças ou materiais de
40:sieit.:401,POlães signatários ~não excedam das percentagens sobre
valor, fRs. de exportação .equi. indicadas

Luiz ClãUdio Pereira: Cardoso

Pelo Governo dos EstadOe Unidos Mexicanos::

-lis:aberto Martinez Letlainche

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

- Juan José Real •

Flash eietiOnico	 5

' Aparelhos de tomadas de vista e de sp:sa,
clusive cershinados, para filmès de 16 	 10

- AparelhoS de tomadas dê vista e de- som, is.
clUsiVe combinadoa, para filmes de 8 Mie	 10

Aparelhos de projeção, com ou sesi reprodu-
çao.,de Som, para filmes de 16 iam	 40

AParelhos de projeção, com ou sem reprodução
dê será, pará filmes de 9-rara 	 40

Aparelhos de prejeção -lixa

" Ampliadores oU reproduteret

Mítqui.nas de revelar

Partes é peças de aparelhes de .fõtecOpia por
Sisterda "atido

- Partes e peças 'de aparelhes de fotocópia por
Cantate e aparei/leia- 4e tenaocOpia

• Aparelhos de fotocópia por sistema 'ótica

Aparelhos de fotocópia .por contato á aparelhos
dé termoc6pia

Telas para projeçOeà

.SécretariaGeral da, Aásociação Latino-Americana
dê Integração será depositária do _presente Protocolo, do qual en-
Vi'arit copias devidamente autenticadas aos Governos signatãrios.

EM FÉ DO,	-Os 1-Open:ti:Vos PléniPotenciãrios fir
- .água O presente Proteeelo na cidade -de MenteVideu, aos vinte e qua

' tro dias do más -de dezembro de mil novecentos è. oitenta ê doia,

Morits

MINISTÉRIO - E. nA ;JUSTIck

DECRETO DE 23 IE- MIO DE 1983

O Presidente da República -usando _de sua atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso XXII, da Constituição, tendo em vis
t4 os pareceres do Ministerio de Justiça, mantidas -ai medidas , cie

segurança,• • resolve '

RERIIZ IR, em beneficie de-.:

ADEMAR _JOAQUIM- DA. SILVA Rd: 788.575, para 20 anos de reCluSán,a
pena a que foi condenado per infração ao artigo, 157. SS.- 2 9 ‘e. 39,
tlítima parte do 'Código Penal, em processos das 19a. e 21a. Varas
Criminais da Comarca da Capitai, Estado de São Paulo ( Proc.
5.286/80);

ANTONIO GOMES NETO, RG. 10..048-.551, para 17 anos de reclusãe, a
pena a que foi ' condenado por infração ao artigo 157, •5-3-9, primei
ta e segunda partes, do Código- Penal, em processo de 4a. Vara Cri.,
'minai da- Comarca da Capital., stacto de São Paulo (Proc. 25,.824/-82).4

ANTONIO ROBERTO fERREIRA, RG. D58.853,- para 14 anos: de reclusão,
a pena a que foi cendenado por- infração aes -artigos, .15-7, 5 . 2 9 , de •
COdige Penal; parcialinente ' unificada •a; em processos-' das 2a.. e- -3a.
Varas Criminais da -Comarca de :Santo André ; 2à, -Vara. da -Comarca
de Piracicaba; 4a. Vara Criminal da CómarCa. de São . Jos'é' do ',Rio

-Preto 3a Vara criminal . dá Comarca de São '•Bernardo do Cem
po; 4a.• Vara Criminal da Comarca de São .Caetano do Su1;.:
2a. Vara Criminal da Comarca de' Ribeirão 'Preto, e 4áJ : Vá

ra Criminal- 	 Comarca" da Capital , Estado de 'Sia 'Paulo- :( .Proc.
t43/27 486/82)

ANTONIO VIANA FERREIRA, IW.10.007.389. para 12 anos de 	 reclii
são, a pena, parcialmente unificada, a que . foi condenado :por
fração sói artigos 155 155, 5 4 9 , 129,, 5 19 :213 e 157, 51 IR
e 29 ; dó Códige Penal, em processei das la., 2a., 3a. e da
ras da Comarca de Piracicaba, Estada de São, Paulo ( Proc. MJ/

27.49-0/82);
BENEDITO CÉSAR, 1W_, E.306:.261, para 25 anos de reclusão, a pena
a que foi condenado por infração ao artigo 157, 5. 2-4 , do .elidigo
Penai, em processos das 1a., 2a.,. 3a., 4a.; - 6e., lla.,12a., 13a.,
14a., 18a., 19a.,20a., 23a: e 24.a. Varas Criminais da Comarca da
Capital i :Èstado de São Paulo •(Proc. W/-52..270/77). (. Republica
do em Virtude- de ter Saído com incorreção 'no D,O:U: de 27-.1-2.82).

DALGIO MIRANDA 'NIEBIlS, filho de José Francisco Niebus e de Ire•7
cê Miranda Niebus, para 22 'anos de reclusão., a pena a que foi.
condenado por infração aos artigos 205, § 2 9 e 209, combinado
com e artigo 79, todos do Código Penal Militar:, em processos da
2a. Auditoria dO Exe'rcito, da ia. Circunscrição Judiciária Mi-li
tar (Pró	 MJ/n:608/8in ;,

Aparelhos .1„otogrãfices de foco (-tipo cai-
xa) para ,pelfOula de formato 110 e valor
,unititrio superior a US$ 10. - 	 •(0
lor PAS:de eitportação deste produto: 	 se
considerar SeM suaá lentes óticas)	 16

, Aparelhes- fotogrãfices de foco fixo(ltipo
Caixa)	 '	 10

Aparelhos fetogrãficos pára Copiar docuren_
tos	 -	 '	 10

Aparelhos fotogrifices utilizados nas ofi
•cimas de Composição e de confecção de' el.'.

Oftm--.4g . imprenm .	 •	 .10

Cantaras .fotorãficits de 35 rem Sem teleme,
troe nem fotometiO	 30-

Cámaras fatágrãfiéris _de .galeria	 4Q

96,0.1.01

90:67.1;04

30

fotogrãficos

O

40

0;

40

'10

10

Pele GeVerrió de República dia Venezuela:
.	 ..	 •


